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 Eu, Ovídio Alves Teixeira, vereador abaixo assinado, no uso de minhas atribuições 

legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do 

Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição: 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 009/2021 

 

 

 

 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que proceda estudos junto 

ao departamento competente, no sentido de providenciar a reabertura do centro 

cirúrgico  do Hospital Municipal, para atender a nossa comunidade. 

 

Justificando se fazer necessário a reabertura do Centro Cirúrgico do Hospital 

Municipal que recentemente foi amplamente formado. Salientando que quando 

pessoas da comunidade necessitam de algum tipo de procedimento cirúrgico tem 

que ser levado para atender em outras cidades, principalmente em casos de mulheres 

gestantes. Desta forma, é de grande importância a reabertura do centro cirúrgico 

para que assim também proporcione mais conforto aos pacientes, bem como o 

município economizar com transporte dos mesmos. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 18 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Ovídio Alves Teixeira 

Vereador autor 


